
ESTAD«> DO PARANÁ

coirarssÂo DE coNsTrrurçao E JUSTrÇA

PARECER N. 183, D82022

PROJETO DE LEI N. 126, DE 20?.?

PROPOSIÇÃO: DispOe sobte a llstJuuul;r Ottgaruzactonal, Plano de Carreira, Cargos e

Vencimentos da Câmara Municipal de Cascavel, Estado doPatar;râ.

PROPONENTE: Mesa Diretora

RELATOR: Vereadot Mazutti/PSC

PARECER DA coMrssÃo: revonÁver,
RECEtsIDO EM:{L,t

I - REr.aróruo

Nos termos do arigo 44 do Rcgirrrer.-o Interno, compete à Comissão de Constituição

e Justiça opinar sobte os aspectos constitucionàis, Iegâis, regimentais e a boa técnica legislativa das

proposições, as quais não podetão tramitar no Plenário da Casa sem o seu pareceÍ.

O Proieto apresentado visa dispõe sobre Dispõe sobre a Estrutwa Otganizacional,

Plano de Carrelra, Cargos e Vencimentos da Càmata Municipal de Cascavel.

Âponta a justificativa:

do Tribunal de Contas do Estado para que a Cà:rrtara Municipal realizasse concuÍso
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"A proposta legislativa tem a finalidade de trnificação de normas relativas a Estrutura

Orgrntzrcional, Plano de Carrei-ta e Cargo! da Càmara Municipal de Cascavel, em

consonância com determinação do Tribunal de Contas do Tribunal de Contas do

Estado do Paraná.

A referida proposta visa oportunizar maior clareza e eficiência da norma, vez que

atualmente a estrutuÍa or.ganizacional da Càmara Municipal é expressa em normas

esparsas, pot meio de inúmeras resoluções, ttazendo assim, maiot eficiência por meio

da unificação em legislação ordinária especifica.

O projeto deleítraz as competências e atribuições dos ótgãos, depattamentos e setores,

estabelece direitos e devetes dos servidores,tÍaz as formas e reqúsitos de investiduta

de cargos púbücos, atlual.jza cargos e suas respectivas vagas, com vistas ao início dp
estudos patl- rcalização de concurso pírblico, a fim de supú a demanda de servidofgsl

desta Casa de Leis. lU
É importante destacar que, em tempos passados, houve a necessidad" a" a"t"r*irrÍS
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público, pam suprir o déficit de servjdc»:eli. í, .lue busca não se repeú, visando sempre

a gestão eficiente desse Poder.

Desta forma, as alterações trazidas são rl:: r;trma importància pata o andamento e

funcionamento no gue tange L gestão cle pessoas'desta Casa de Leis.

Esperamos, pois contaÍ com a aprovação clcctc projeto pelo Nobres Pares'l

Foi anexado ao projeto documento enútido pelo Departamento de Gestão Financefua

e pelo Contadot dessa Casa de Leis, apontanrJg o irnpacto orçamentário.

É o necessário relato.

II - FUNDÂMENTAçÃO e Vo',L'(, r0 RELÃTOR

Passando à anáüse quanto à iniciativa, não se vislumbta qualquer impedimentopara

proposição do projeto em comento,haja vista a competência estabelecida pelo Regimento Interno

dessa Casa de Leis, em seu artigo 16, inciso II.

Vejamos:

fut. 16. Compete ptivativamente à N[esa, denfte ouüas atdbuições:

II - propot ao Plenário, por rneio ci.e rcsolução, a cna.çã,o ou a extinção de

caÍgos na Estrututa Administrativa'da C,i,mata e, poÍ meio de lei, a 6xação dos

tespectivos vencimentos, atendenclo :tos limites estabelecidos pela Lei

Complementar no 101, de 2000.

Quanto ao médto, vedfica-se nâ mensagem de lei a necessidade da teestrututação

da Estrutura Orgaruztcional dessa Casa de Leis, bem como a disposição da norma em lei ordinária,

nos moldes de entendimento atual do Tribunal de Contas do Estado doPannâ.

Conclui-se, portanto, diante do acima exposto, que a proposição está em

consonância com os dispositivos constitucionais .e inftaconstitucionais, estando apta à

tramitação.

Diante disso, com base to attgo 44,

voto FAVOnÁVEI- ao Ptojeto de Lei n.126/2022.

do Regimento Intemo,

Veteador /PSC/Relator
Rua Pernambuco 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Paaná - Fone (45) 3321-8800

Fax í45) 3321-8881 - rü/ww.camaracascavel.or.sov.br - E-mail: admin(à,camaracascavel.or.sov.br

meu



ESTADO DO PARANÁ

III . voTo DA CoMIssÃo

Â Comissão de Constituição e Justiça, por meio dos seus Veteadores, por

unanimidade, âcompanham o voto do Eminente Relator e manifesta-se FÀVORÁVEL à aamitação

Projeto de Lei n.126/2022.

É o Parecer.

Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel, 22 de setembto de2022,

Telepat Pedto Sampaio
Vereador /PSC
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